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TERMO DE ANULAÇÃO
DISPENSA DE VALOR: 034/2024
OBJETO: Aquisição de medicamentos de uso essencial que ficaram frustrados/desertos no Pregão Eletrônico Nº 062/2024, sendo eles essenciais para as atividades do Hospital Municipal Darci José Fernandes
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, artigo 71 da Lei 14.133/21, e suas alterações posteriores;

Considerando que a Dispensa de Valor, como qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de anulação em caso de ilegalidade, e revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21, Súmula 346 e súmula 473;
Considerando que o processo foi iniciado como sendo dispensa de valor, sem ser observado que o valor e quantidade dos itens solicitados se enquadrariam na dispensa de valor/a fundamentação do processo foi com base no inciso de Frustrados, porém o procedimento de contratação foi feito como dispensa de valor. O que tornou o processo ambíguo , por utilizar de um procedimento com inciso de outro e ultrapassou o valor de dispensa;
Dessa forma o melhor entendimento para o caso apresentado é anular o processo de dispensa de licitação, destacando-se que o equívoco ocorrido fere a legalidade do certame, nos termos do art. 71, II, c/c art. 71, "§"2º da Lei 14.133/2021, evitando assim qualquer prejuízo ao interesse público.
RESOLVE, dessa forma:
ANULAR em todos os seus termos, a dispensa de valor sob o nº 34/2024, cujo objeto é a Aquisição de medicamentos de uso essencial que ficaram frustrados/desertos no Pregão Eletrônico Nº 062/2024, sendo eles essenciais para as atividades do Hospital Municipal Darci José Fernandes.
Dê ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Presidente Olegário, 09 de Outubro de 2024.
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal

